
CAMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. TADASHI KURIKI)

ASSUNT O:

Dã nova redação ao parágrafo 19 do artigo 69 da Lei n9 8.16 2, de 8 de

janeiro de 1991, referente ao saque do FGIS, pela conversão do regime

dos servidores municipais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 718/9 1

1992 .

Santana

Sala da

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertur a
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p a ra
apresentação de emendas, a partir de 1 7 / 08 / 92 , por c i n ­
co sessões. Esgotado o prazo, não f o r am recebidas emendas ao
projeto.

- - _ ..~~



CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVI ÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 718/9 1

' '-L'''~ tô de 1992.

Anton io Luis à~ ou
(~ri

Sala da Comiss~u,
/ /

Nos termos do art. 119, caput, I , do Reg i me n­
to Interno da Câmara dos Deputados , alterado pelo art . 19 , I,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber t ur a
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p a ra
apresen tação de emendas, a partir de 1 7 / 08 / 9 2 , por c in­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
pro jeto.
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• CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N~ 718/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi ­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 / 06/ 91 , por 3 sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 27 d e junho de 1991

(( I'-O~
HILDA DE SEN~bRREA WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050.5 - lAGO/BOI



29/04/91

CÂMARA DOS DEPUTADOS

ecretaria-Geral da Mesa r i , 13

PROPOSICAO : PL. 0718 1 91
AUTOR : TADASHI KURIKI - PTB/SP

DATA APRES.: 17/04/9 1
** (Ar t. 24, I I RI) ~'*

Da nova redacao ao paragrafo primeiro, do art. sexto, da Lei 8.162, d e
8 de janeiro de 1991, referente ao saque do FGTS, pela conversa0 do regime
dos servidores municipais.

Despacho :
Const ituicao e Just ica e de Redacao (ADM)
Financas e Tributacao (ADM)
Trabalho, Administracao e Servico Publ ico

...................... . ............................ ... ............ . . . . . . . . . . . "



CAMARA DOS DEPUTADOS

~rO/SLAçAO C/TADA. ANEXADA ,.ELA COORDENAÇAO
DAS COM1SS0ES PER.MANENTES

•

LEI .0 8.162. de 08 de janeiro de 1991.

Di.põe .obre a revi.ao do. venci..n­
toa, .a14rio., provento. e deaai. re­
tribuiç6e. do••ervidores civi. e a
fixaçao do••01do. dos ailitar.. do
Poder Executivo, na Admini.tre9ao di­
reta, ut4rquica. fundacional, e d4
outra. provid'ncia••

..

•

Art. '0 - O .aldo da conta vinculada ao Fundo d. Garantia do
Te~ de Serviço - FGTS, do .ervidor a que .e aplique o re9i.. da
~i no 8.112, d. 1990, pod.r4 ..r .acado na. hipót•••• previ.ta. nos
inci.o. 111 a VII do art . .20 da Lei no 8.036, de 11 de ..io de 1'90.

I 1° - j vedado o .aque pela conv.r.ao de regi...

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Daí a necessidade da medida aI

vitrada nesta proposição , que preconiza nova redação pa

ra o questionado dispositivo , ensejando aos servidores -

públicos municipais , no - caso de consersao do regime de

trabalho , o direito de levantar o FGTS .

Assinale-se , por derI~deiro ,

•

que a proposição inspirou-se em sugestão que nos foi ofe

recida pela Câmara ~funicipal de Junqueirópolis , no Esta-

do de são Paulo .

Sala das Sessões , 1 7 de abri1/1991 .

_ ·Li
~&,fd{2 r/j.rt t.~t&:Jr .
DEPUTADO T~SHI __~KI

GER 20 .01.0050.5 - (MAl /aS)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

•

JUS T I F I C A ç Ã O

Nos termos da Lei nº 8 112 ,de

11 de dezembro de 1990 , foi criado o regime jurídico doo

servidores pÚblicos civis da União . A seguir , veio a lu

me a Lei nº 8 162 , de 8 de janeiro de 1991 , cujo § lQ ,

do art . 6Q , estabeleceu que é vedado o saque da conta

•

relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço-FGTS ,

pela conversão do regime •

Com relação aos servidores es

taduais e federais , usualmente melhor remunerados ,temos

para nós ser razoável a vedação . Entretanto , o mesmo

não deve ser aplicado com relação aos func ionários
,

pu

blicos municipais , que percebem, em sua maioria ,contra-

prestação salarial irrisória, e aos quais, por conse

guinte , deve ser assegurado o dire ito ao levantamento -

do saldo existente em sua conta referente ao FGTS .

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS)



ger com a seguint e re dação:

•

CÂMARA DOS DEPUTADOS

J

\ "Ar t. 6º - . "

•

§ lº - É vedado o saque pe-

la conversão do regime , salvo quanto aos

servidores municipais .

"..........................

Art . 2º - Esta lei entra em

vi gor na data de sua pUblicação •

Art . 3º - Revogam-se a s

disposições em contrário .

Sala das Sessões ,aos

GER 20 .01.0050.5 - (MAl /aS)
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•
PROJETO DE LEI Nº ~ :1b /91 •

"Dá nova redação ao 1º , do

art . 6º , da Lei nº 8 162 , de

8 de janeiro de 1991 ,referen-

te ao saque do FGTS ,pela con

versão do regime dos servido-

•
res muni c ipais" •

Do Deputado Tadashi Kuriki

O CONGRESSO NACIONAl DECRETA :

Ar t . 1º - O § 1Q , do art . 6Q ,

da Lei nº 8 16 2 , de 8 de janeiro de 1991 , passa a vi

GER 20.01.0050 .5 - (MAI/85)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 718, DE 1991
(DO SR . TADASHI KURIKI)

..

Dá nova redação ao parágrafo 19 do artigo 69 da Lei n9
8.162 , de 8 de janeiro de 1991, referente ao saque do
FGTS, pela conversão do regime dos servidores municipais.

/ I I E CAPA
(As E CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE R
DE FINANÇAS E TRIBUTA TRABALHO; DE ADMINIS

l

RVIÇO PÚBLICO - ART.24, 11)

GER 20.01.0007.6 - ( S E T / B6)


